
REF.: PROCESSO nº 0974/2024
PARECER: SUCAP/GENUM nº: 20/2025
DATA: 09/06/2025

ASSUNTO: Pregão Eletrônico nº 001/2025 – Análise de Documento de Habilitação - Empresa
WLATAQ SEGURANÇA DE VALORES LTDA.

DOCUMENTAÇÃO: Anexa
ALÇADA ADMINISTRATIVA: CPL

À CPL, 

1- Trata-se da manifestação da área gestora acerca dos requisitos de Qualificação Técnica
da empresa WLATAQ SEGURANÇA DE VALORES LTDA, visando o cumprimento da etapa
de habilitação do Pregão Eletrônico nº 001/2025.

2- Ao  analisar  os  documentos  técnicos  relacionados  a  partir  do  item 12.1  até  12.3  do
Termo de Referência anexo I  do instrumento convocatório;  foi  analisado também as
comprovações  referentes  ao  critério  de  sustentabilidade  previsto  no  adendo  VI  do
referido  TR;  por  fim foi  analisado o  Contrato  Social  da  empresa  licitante,  conforme
previsto  no  item  10  do  instrumento  convocatório.  Assim  seguem  os  respectivos
pareceres. 

3- Atestado ou declaração de capacidade técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando que a empresa licitante prestou serviço compatível
em quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação

Ao analisar as declarações apresentadas pela empresa licitante em atendimento aos
itens  12.1  e  seus  respectivos  subitens,  foi  observado  que  apesar  dos  atestados
apresentados informarem a capacidade técnica conforme o subitem 12.1.3, não foram
apresentadas  comprovações  documentais  conforme  o  subitem  12.1.5,  destacado
abaixo,  nesses  termos  a  área  gestora  pondera  que  a  falta  de  comprovação  da
legitimidade  dos  atestados  impossibilita  a  avaliação  da  capacidade  técnica  para  a
execução do serviço,  considerando que as particularidade da modalidade do serviço
licitado exigem especial atenção, por se tratar de atendimento às localidades de difícil
acesso. Dessa forma à necessidade de apresentação das comprovações dos atestados
apresentados, precisam dos anexos comprobatórios:

12.1. A proponente disponibilizará todas as informações necessárias
à  comprovação  da  legitimidade  dos  atestados  apresentados,
apresentando,  dentre  outros  documentos,  cópia  do  contrato  que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foram prestados os serviços. (grifo nosso)

 
4- Documento comprobatório de autorização para funcionamento e respectiva Revisão

anual,  emitido  pelo  órgão  competente,  de  acordo  com  o  disposto  nas  Leis  nº
14.967/2024,  Decretos  nº  89.056/83  e  nº  1.592/95,  Portarias–DPF nº  387/06  e  nº
3.233/12 e respectivas alterações, que comprove estar o licitante habilitado a prestar
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os serviços de Transporte de Valores no Estado do Pará:

A  empresa  apresentou  o  documento  comprobatório,  com  o  prazo  de  validade  até
outubro/2025, estando de acordo com o instrumento licitatório.

5- Documento comprobatório da efetiva comunicação à Secretaria de Segurança Pública,
nos termos do que dispõe o artigo 14, II da Lei nº 14.967/2024 e art. 38 do Decreto nº
89.056/83:

A empresa apresentou o documento comprobatório, atestando a efetiva comunicação
de acordo com o item 12.3.4. Dessa forma, a empresa licitante atendeu os requisitos.

6- Declaração  de  que  possui  veículos  especiais,  base  operacional  de  atendimento  no
respectivo  centro  de  distribuição,  conforme  ADENDO  I  deste  TR,  equipamentos  e
aparelhamento adequados e considerados essenciais à execução dos serviços, objeto
da licitação,  relacionando os recursos disponíveis  e em uso pela  licitante,  os quais
deverão ser especificados mediante a apresentação de relação explícita e declaração
formal de sua disponibilidade nos termos do Art. 67, item 01, alínea “c” e “d” do RLC:

A empresa  apresentou o  documento comprobatório,  com as  devidas  especificações,
assim  esta  área  gestora  considera  atendido  o  requisito  solicitado,  conforme  o  item
12.3.5 do TR. 

7- Documento comprobatório aos critérios de sustentabilidade:

A empresa apresentou o documento comprobatório, conforme previsto no Termo de
Referência.  

8- CONTRATO SOCIAL:  Sob o ponto de vista técnico, o contrato social  da empresa está
compatível com o objeto da licitação.

9- As  referidas  manifestações  são  análises  estritamente  técnicas,  realizadas  pela  área
gestora,  baseando-se no Termo de Referência que compõe o Instrumento licitatório.
Nesses  termos,  considerando  que  está  pendente  de  comprovação  documental  o
subitem  12.1.5,  cuja  apresentação  é  de  extrema  relevância  para  a  essa  habilitação
técnica haja vista as peculiaridades no tipo de serviço a ser prestado, esta área gestora
informa a impossibilidade de emitir o parecer de habilitação, sem a devida análise das
referidas comprovações. Dessa forma, se faz necessário apresentação dos contratos e
notas ficais da prestação do serviço. 

__________________________                             ___________________________
                     Cristiane Lima Costa                                             Alessandra da Costa Nascimento

              Gerente - SUCAP/GENUM                                 Coordenadora de Serviços –
SUCAP/GENUM
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